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  ANTEPROJETO DE LEI Nº _______2020.

DISPÕE EM CARÁTER EXCEPCIONAL SOBRE A SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES A EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS CONTRAÍDOS POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.  1º- Fica autorizado o Poder Executivo a suspender pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias os descontos das mensalidades dos empréstimos celebrados de empréstimos consignados.
§ 1º- Fica vedada a posterior incidência de juros, multa, correção monetária ou qualquer outro acréscimo ou forma de atualização no valor da parcela, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Corona Vírus (COVID-19), estabelecido no Decreto nº 6.227 de 16 de março de 2020 e Decreto 6.250 de 22 de abril de 2020. 

§ 2º- Os contratos dos empréstimos consignados ficam automaticamente prorrogados pelo período mencionado no artigo primeiro ou enquanto durar o estado de calamidade pública.

§ 3º- A presente Lei não se aplica aos descontos sindicais que sejam realizados através do sistema de consignação.
Art. 2º Será facultado aos servidores públicos municipais ativos, inativos, aposentados e pensionistas, aqueles que optarem pela suspensão fará através de requerimento junto ao órgão responsável.
Parágrafo único: havendo a suspensão de que trata o caput, fica vedado o débito direto dos valores na conta bancária do servidor referente aos empréstimos consignados em folha, seja pelos órgãos municipais e ou pelas instituições financeiras, bem como a inserção dos nomes dos contratantes beneficiados por essa lei nos sistemas de proteção ao crédito.
Art. 3º As parcelas suspensas e não repassadas às instituições financeiras por força do caput do art.1º serão quitadas de maneira suplementar, mediante a prorrogação do final do contrato, estendendo-se o número de parcelas, sucessivamente, em igual período aos meses de suspensão.
Art. 4º Caberá às Secretarias de Recursos Humanos, ou órgão competente pela administração da folha de pagamento dos órgãos municipais (Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Autarquias) orientarem e desenvolver meios de acompanhamento dos servidores com relação aos procedimentos a serem adotados e intermediar o diálogo com as instituições financeiras.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Diante da grave crise econômica e sanitária que vivemos em decorrência da pandemia ocasionada pela infecção humana causada pelo novo Corona vírus (COVID-19), considerando os impactos negativos nas rendas familiares e na economia do nosso Município, apresento este anteprojeto de Lei com o intuito de reduzir os danos e prejuízos à nossa população.
Grande parte das atividades e estabelecimentos econômicos do nosso Município teve seu funcionamento suspenso ou reduzido, o que acarreta automaticamente na redução da renda de milhares de famílias. Concomitantemente, o distanciamento/ isolamento social recomendado pela Organização Mundial da Saúde e pelos Governos, Federal, Estadual e Municipal, resulta em um aumento nas despesas familiares.
 Para período de exceção, são necessárias medidas igualmente excepcionais. Estando no âmbito da legislação concorrente prevista no art. 30, Inciso I, da CF (legislar sobre assuntos de interesse local), e em julgado pelo STF ADI 6341 julgou procedente a autonomia do município durante a pandemia, a medida pode ser tomada pelo ente municipal, por meio de seu poder de auto legislação.
Nesse sentido, vem esta proposição para que ocorra a suspensão do cumprimento da obrigação financeira referente a empréstimos consignados contraídos por servidores municipais, no âmbito de todo o Município de Sete Lagoas/MG, durante o período de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por igual período ou enquanto durar os efeitos da pandemia.
Dessa maneira, os servidores públicos municipais poderão utilizar os recursos que anteriormente seriam destinados para pagamento dos empréstimos consignados, com aquisição de itens obrigatórios para a sobrevivência e necessários para a qualidade de vida em tempos tão adversos, tai como alimentos, medicamentos, materiais de limpeza, entre outros.
Ressalta-se que a referida propositura também serve como mola propulsora para a economia local e seu aquecimento, pois os recursos financeiros aqui previstos circularão diretamente em nosso Município e consequentemente em nosso Estado, ao invés de serem utilizados para pagamento de dívidas bancárias neste período crítico. O momento é de exceção e exige que todos os nossos esforços estejam voltados para a proteção da nossa gente.
Dessa forma, evidenciado o interesse público de que se reveste a iniciativa, submeto-a à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu indispensável aval. Por fim, ante a importância da medida ora alvitrada para a Administração Municipal, solicito a tramitação da propositura em regime de urgência, nos termos do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas. Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração."
Sala das Sessões, 22 de junho de 2020.
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